3ª ATA DE CREDENCIAMENTO

Chamamento Público/Credenciamento nº: 01/2026
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, LAVAGEM E ELETRICISTA PREDIAL
Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às dez horas, nas dependências da sede da Prefeitura Municipal de Camargo, estado do Rio Grande do Sul, situada na Rua Padre Stripolli, nº 1.150, Centro, reuniram-se o Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, devidamente designados pela Portaria nº 351/2025, de doze de setembro de dois mil e vinte e cinco, com a finalidade de proceder à análise da documentação apresentada, bem como ao credenciamento de prestadores de serviços de borracharia, lavagem e eletricista predial, nos termos do Chamamento Público/Credenciamento nº 01/2026, em estrita observância aos itens e valores fixados no respectivo edital, visando ao atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais. Registra-se que, em vinte de abril de dois mil e vinte e seis, sob o protocolo nº 0241/2026, foi apresentada a documentação de habilitação pela empresa LONGO INSTALAÇÕES LTDA, a qual requereu credenciamento para os itens 32 a 38. Na mesma data, sob o protocolo nº 0243/2026, a empresa 20.459.460 JOSÉ FERNANDO DA ROSA apresentou documentação complementar para fins de credenciamento nos itens 01 ao 17. Procedida a análise minuciosa dos documentos, verificou-se que a empresa 20.459.460 JOSÉ FERNANDO DA ROSA atendeu integralmente às exigências estabelecidas no edital, sendo considerada devidamente credenciada para os itens requeridos. No que se refere à empresa LONGO INSTALAÇÕES LTDA, constatou-se o não atendimento integral às exigências editalícias, pelas seguintes razões: apresentou o documento previsto no item 2.2, inciso II, alínea “d” (regularidade do FGTS) com prazo de validade expirado; apresentou de forma incompleta a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, prevista no item 2.2, inciso III, alínea “b”, tendo sido juntada apenas a primeira página do referido documento; deixou de apresentar o atestado de capacidade técnica exigido no item 2.2, inciso V, alínea “a”; não apresentou o registro ou inscrição da pessoa jurídica na entidade profissional competente, conforme exigido no item 2.2, inciso V, alínea “c”, item II; bem como apresentou de forma incompleta a declaração prevista no item 2.2, inciso VI, alínea “a”, leia-se declaração conjunta. Ademais, quanto à comprovação de qualificação técnica relativa às normas regulamentadoras NR-10 e NR-35, verificou-se que a empresa limitou-se a apresentar documentos que indicam a existência de profissionais capacitados, sem, contudo, apresentar 
declaração formal que identifique nominalmente os profissionais vinculados ao seu quadro e que efetivamente executarão os serviços objeto do credenciamento. Dessa forma, resta prejudicada a verificação do vínculo entre os profissionais qualificados e a empresa requerente, não sendo possível atestar que os certificados apresentados correspondem a profissionais efetivamente disponibilizados para a execução contratual, razão pela qual deverá a empresa apresentar declaração formal indicando nominalmente os profissionais vinculados ao seu quadro que serão responsáveis pela execução dos serviços. Diante do exposto, nos termos do item 3.4 do edital, o Agente de Contratação deliberou pela abertura de prazo para que a empresa LONGO INSTALAÇÕES LTDA, querendo, promova a complementação da documentação apontada, a fim de viabilizar eventual credenciamento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, sendo lavrada a presente ata em texto contínuo, que, após lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos presentes. Camargo/RS, 22 de abril de 2026.
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